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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021 - UASG 926302 
PROCESSO SEI nº 19.09.02348.0009410/2021-65 
OBJETO: Prestação de serviços continuados de controle e gerenciamento do abastecimento de veículos 
automotores (com gasolina, álcool, diesel comum e S10 – na capital e interior do Estado da Bahia), controle 
e gerenciamento do serviço de lavagem veicular (apenas no interior do Estado da Bahia), incluindo o serviço 
de administração das respectivas despesas (com os abastecimentos e lavagens), conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

DECISÃO Nº 11/2021 
 
 
Trata-se de impugnação ao Edital do pregão eletrônico acima mencionado, apresentado pela senhora 
DRIELLI DUARTE DA SILVA, em nome de TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ 
03.506.307/0001-57. 
 
 
1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 
 
A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo licitatório na 
modalidade pregão eletrônico, no âmbito do Estado da Bahia, jaz na Lei Estadual nº 9.433/2005, artigo 118, 
que foi alterado pela Lei Estadual nº 14.272/2020 de 22/07/2020; e o no Decreto Estadual nº 19.896/2020, 
art. 13, conforme os excertos seguintes: 
 

Lei Estadual nº 9.433/2005: 
Art. 118 - Precederá à abertura da sessão pública de pregão, presencial ou eletrônico o seguinte procedimento: 
(...) 
III - qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, ou solicitar esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, observado o 
disposto no regulamento, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação ou responder os pedidos de 
esclarecimentos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação; (...) 
 
Decreto Estadual nº 19.896/2020: 
Art. 13 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, na forma prevista no edital, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. (...) 
 
 (grifamos) 

 
Em semelhantes termos, consigna o item 1 da PARTE V do instrumento convocatório ora impugnado que: 
 

1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão, ou solicitar esclarecimentos acerca 
dos seus termos e condições, no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
 
1.1. A petição deverá ser dirigida a(o) pregoeiro(a) responsável pela condução do certame, podendo ser 
encaminhada na forma eletrônica, através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, 
ou protocolada na Sede do Parquet situada à 5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da 
Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 (dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de 
funcionamento do protocolo do MPBA). (...) 
 
1.2. A impugnação deverá ser datada e assinada pelo postulante ou pelo seu representante legal, e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos, sob pena de não conhecimento: 

 
1.2.2. Para subscritor pessoa jurídica: 
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a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao CNPJ/RFB e sede 

(matriz ou filial); 
b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Cópia do instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do representante legal 

para postular em nome da pessoa jurídica; 
d) Indicação de cláusula(s)/item(ns) editalício(s) impugnado(s) e exposição de fatos e fundamentos; (...) - 

Grifamos 

 
Por outro lado, as peças recursais lato sensu, nestas abrangidas a impugnação, ao serem interpostas, devem 
respeitar os seguintes requisitos formais, dispostos no art. 15 da Lei Estadual nº 12.209/2011: 
 

Art. 15 - O requerimento inicial, devidamente datado e assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, 
será formulado por escrito e conterá os seguintes requisitos: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 
II - qualificação do postulante, com indicação do domicílio; 
III - instrumento de mandato, quando assistido por representante legal; 
IV - local para recebimento das comunicações, inclusive endereço eletrônico, se for o caso; 
V - pedido, com exposição dos fatos e fundamentos; 
VI - indicação das provas que pretende ver juntadas aos autos e que se encontrem em poder do órgão ou entidade 
competente para apreciação do pedido. 

(...) 

 
A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame preliminar acerca do 
pedido de impugnação formulado, tem-se que: 
 
1.1 TEMPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame, no sistema compras 
governamentais do governo federal, foi originalmente marcada para ocorrer em 13/09/2021, conforme 
extrato publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.931/2021, do dia 30/08/2021. Assim, conforme a 
condição decadente de lastro temporal, estabelecida no § 1º do artigo 201 da Lei Estadual nº 9.433/2005, 
o pedido de impugnação em exame foi protocolizado tempestivamente, posto que recebido no meio 
eletrônico exigido no instrumento convocatório em 31/08/2021. 
 
1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que a empresa é parte legítima, por interpretação extensiva do §1º do artigo 
201 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 
 
1.3 FORMA: o pedido da impugnante foi formalizado por meio previsto em Edital (e-mail), em forma de 
arrazoado, com identificação do ponto a ser atacado, com fundamentação e com qualificação da empresa 
e da pessoa indicada como representante legal, através da juntada de procuração. 
 
Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de impugnação de Edital apresentado 
por Drielli Duarte da Silva, em nome da empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. não possui 
vícios formais prejudiciais à sua admissibilidade. 
 
 
2. DAS ALEGAÇÕES DA PETICIONANTE 
 
Resumidamente, a postulante apresentou pedido de impugnação ao Edital questionando: 
 

a) Os requisitos de qualificação econômico-financeira estabelecidos, os quais não previram a 
possibilidade de apresentação de patrimônio líquido mínimo alternativamente à apresentação de 
índices financeiros, quando estes não atingirem o(s) patamar(es) exigido(s); 
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b) A exigência de vinculação dos preços dos combustíveis dos postos da Rede Credenciada do 
vencedor aos preços médios informados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 

 
 
3. DA ANÁLISE TÉCNICA DO PEDIDO PELA ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE 
 
Considerando que o cerne da impugnação interposta perpassa por questões definidas em Termo de 
Referência elaborado pela área técnica demandante, imperiosa tornou-se a oitiva desta sobre as alegações 
e fundamentos apresentados pela Impugnante.  
 
Deste modo, a impugnação foi encaminhada para a Coordenação de Transportes deste Ministério Público 
do Estado da Bahia, que emitiu o seguinte parecer técnico sobre as formulações da impugnante (documento 
SEI nº 0201058): 
 

“Em resposta à impugnação impetrada pela empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT 
S/A, a Coordenação de Transportes do Ministério Público do Estado da Bahia, como unidade 
demandante, apresenta as seguintes considerações: 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que as licitações e contratos administrativos pertinentes a 
obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia são 
regidos pela Lei Estadual / BA nº 9.433/2005, devendo ser seguidas as disposições específicas 
nela presentes, em consonância com as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal nº 
8.666/1993 e legislação correlata. 
 
Com o intuito de orientar os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo estadual quanto aos critérios para definição das cláusulas 
de qualificação econômico-financeira nos editais de licitação regidos pela Lei no 9.433/2005, 
a Secretaria de Administração do Estado da Bahia expediu a Instrução Normativa nº 
036/2020, a qual, apesar de não possuir observância obrigatória pelo MPBA, a este serve 
como orientação geral quanto ao estabelecimento de critérios licitatórios, inclusive por ter 
sido feita em conjunto com a Procuradoria-Geral do Estado. 
 
Embora a Lei Federal nº 8.666/1993 tenha servido de modelo para a elaboração da maioria 
das Leis Estaduais que tratam de licitações e contratos administrativos, podem existir 
divergências em suas disposições. 
 
Apesar de a licitante fazer referências a dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993, para 
embasar os argumentos apresentados, verificamos que essas referências encontram certa 
correspondência na nossa legislação estadual. 
 
Analisando os argumentos apresentados na impugnação sobre os critérios utilizados na 
licitação em questão para aferir a qualificação econômico-financeira da licitante, verificamos 
que, de fato, o artigo 102 da Lei nº 9.433/2005 prevê a possibilidade de comprovação da 
situação financeira da empresa por outros critérios, a exemplo do que consta a seguir: 
 

Art. 102 - A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será limitada a: 
 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
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II - certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida nos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para o 
recebimento dos envelopes; 
 
III - garantia de participação, quando exigida no edital, limitada a 1% (um por cento) do 
valor estimado para o objeto da contratação, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no art. 136 desta Lei. 
 
(...) 
 
§2º - Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a Administração 
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, quando indispensável para 
assegurar o adimplemento das obrigações a serem pactuadas, alternativamente, a 
garantia prevista no item III deste artigo ou a exigência de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo, que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida 
sua atualização por índices oficiais. (grifo nosso) 

 
Traçando orientações sobre o disposto no artigo citado acima, a IN/SAEB nº 036/2020, em seu 
item 6, I, “a”, prevê que: 
 

“A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com 
resultado maior que 1 (um)” 

 
Este critério é exatamente o que está definido no Edital da licitação em questão. 
 
Contudo, além desse critério, a IN/SAEB nº 036/2020, em seu item 6, I, “c”, também prevê que: 
 

“As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos 
índices, quando da habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, 
correspondente a 10% do valor estimado da contratação, na forma do §2o do art. 102 da 
Lei no 9.433/05.” (grifo nosso). 

 
Por esta razão, objetivando dar maior abrangência e competitividade ao certame licitatório, 
permitindo a participação do maior número possível de concorrentes, sem abrir mão da 
segurança e garantia de que o participante terá capacidade financeira com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, decidimos modificar 
o Termo de Referência da licitação e toda a documentação atinente, para acrescentar a opção 
apresentada acima como uma forma alternativa de comprovação da boa situação econômico-
financeira dos licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), nos índices 
de Liquidez exigidos no edital. 
 
Assim sendo, em que pese entendermos não proceder o argumento apresentado pela 
impugnante no sentido de que o edital (em sua forma original) afrontaria princípios 
licitatórios, esta Coordenação decide acatar a solicitação de revisão das regras de qualificação 
econômico-financeira, para alterá-las nos termos acima indicados. 
 
Em relação à impugnação da vinculação dos preços dos combustíveis dos postos da Rede 
Credenciada aos preços informados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), cumpre 
esclarecer que o objetivo visado pela Administração ao estabelecer essa diretriz é impedir a 
cobrança de preços exorbitantes pelo combustível fornecido, desproporcionais aos preços 
praticados no mercado local e diferentes dos preços cobrados ao consumidor geral, 
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simplesmente pelo uso do cartão eletrônico que será disponibilizado pela empresa 
gerenciadora dos abastecimentos, não sendo admitida a cobrança de taxa extra diferenciada 
pelo uso do sistema de gerenciamento que será implantado pela futura contratada. 
 
Como bem descreveu a impugnante, os valores dos combustíveis apresentados pela ANP são 
meramente informativos, cuja metodologia consiste em selecionar um número aleatório de 
postos, apresentando um panorama dos valores praticados pelos postos em determinada 
localidade, tratando-se, portanto, de sistema de levantamento de preços. Desta forma, os 
valores apresentados não constituem um tipo de tabelamento de preços, nem fixação de 
valores mínimos e máximos ou exigência de autorização oficial prévia para reajustes de preços 
dos combustíveis em qualquer etapa da comercialização. Logo, os preços informados pela ANP 
deverão ser utilizados no futuro contrato apenas como um referencial dos preços praticados 
pelo mercado em geral. 
 
Analisando os argumentos apresentados pela licitante sobre este ponto, fundamentados por 
decisões judiciais e de Tribunais de Contas, chegamos ao entendimento de que é necessário 
fazer alguns ajustes na redação nos itens que tratam dos preços dos combustíveis no Termo 
de Referência e todos os documentos correlatos, com o intuito de afastar qualquer disposição 
que estabeleça à futura contratada a obrigação de exercer o controle sobre os preços dos 
combustíveis fornecidos pelos estabelecimentos da Rede Credenciada ou que estabeleça o 
dever de restituir valores resultantes da diferença entre os preços dos combustíveis fornecidos 
e o preço médio informado pela ANP, tendo em vista que as empresas gerenciadoras não são 
proprietárias dos postos credenciados e, desta forma, não podem ser responsabilizadas por 
atos sobre os quais não possuem ingerência. 
 
Assim sendo, resta claro que o controle dos preços dos combustíveis e lavagens cobrados em 
razão do contrato deverá ser realizado pelos fiscais e gestores do contrato com base nos 
relatórios de parametrização dos valores e outros recursos do sistema de gerenciamento 
informatizado que deverão ser disponibilizados pela contratada e em pesquisas periódicas dos 
preços de mercado informados pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, de modo que 
procederemos à revisão das correspondentes regras em Termo de Referência, conforme 
solicitado na impugnação.” 

 
 
Neste contexto, e conforme o quanto relatado acima, no sentido de que a análise do conteúdo da peça 
impugnatória requerer deliberação técnica que extrapola a competência do pregoeiro, torna-se necessário 
pautar a decisão final de mérito a partir do entendimento formalizado pela Coordenação de Transportes 
deste Ministério Público do Estado da Bahia, conquanto área técnica solicitante. 
 
 
5. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT 
S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57. Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima 
desenvolvidas, CONCEDO-LHE PROVIMENTO, decidindo pela procedência dos pedidos de alteração do 
instrumento convocatório.  
  
Por conseguinte, e em atenção à manifestação da área técnica solicitante no sentido de revisar e alterar as 
regras do Termo de Referência, decide-se alterar o instrumento convocatório, modificando-o no tocante 
ao item 7 da Parte III e respectivos subitens, e ao ANEXO III - Termo de Referência, adequando-os aos 
termos sugeridos pela área técnica, com consequente republicação e devolução do prazo, conforme 
determina o § 4º do art. 201 da Lei Estadual 9.433/2005.  
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Nada mais havendo a informar, a resposta será publicada no sistema Compras Governamentais do governo 
federal e no sítio eletrônico deste Ministério Público, e o respectivo resumo no Diário da Justiça Eletrônico, 
para conhecimento dos interessados.  
 

Salvador, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 

Fernanda Valentim  
Pregoeira Oficial  

DCCL – Coordenação de Licitações  
Fim do Documento 
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